
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

 
RESOLUÇÃO CIB Nº 64/2007

 
Aprova parecer referente às solicitações dos 
servidores da Fundação Nacional de Saúde - 
FUNASA, cedidos à Secretaria Estadual de 
Saúde da Bahia - SESAB.

A Plenária da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o decidido na Reunião Ordinária do dia 14 de junho de 2007.

RESOLVE

I Aprovar parecer referente às solicitações dos servidores da Fundação Nacional de Saúde - 
FUNASA, cedidos à Secretaria Estadual de Saúde da Bahia - SESAB.

 
I - SOLICITAÇÃO DE REMOÇÃO COM PARECER FAVORÁVEL DA DIVEP/SESAB

ü JAIR ANTÔNIO FERNANDES,  da 1ª  DIRES/Salvador  para  31ª  DIRES/Cruz das 
Almas.

ü EDVALDO  DOS  SANTOS  SILVA,  da  2ª  DIRES/Feira  de  Santana  para  12ª 
DIRES/Serrinha.

ü GERALDO MALAQUIAS DOS SANTOS,  4ª DIRES/Santo Antonio de Jesus para 
31ª DIRES/Cruz das Almas.

ü MARINALVA FERREIRA DA SILVA, da 15ª DIRES/Juazeiro para FUNASA/BA.

ü COSME NERY LIMA, da 8ª DIRES/Eunápolis para 6ª DIRES/Ilhéus.

ü  VICENTE  FERREIRA  DA  SILVA,  da  17ª  DIRES/Mundo  Novo  para  16ª 
DIRES/Jacobina.

ü  LUIZ  BATISTA  DOS  SANTOS,  da  17ª  DIRES/  Mundo  Novo  para  18ª 
DIRES/Itaberaba.

ü  GENEBALDO LIMA ALMEIDA, da 18ª DIRES/Itaberaba para FUNASA/BA.

ü  PEDRO PEREIRA COSTA, da 21ª DIRES/Irecê para FUNASA/BA.

ü  IDALICIO SOARES DAS VIRGENS, da Secretaria Municipal de Saúde de Ilhéus 
para FUNASA/BA.

• A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salvador, 13 de junho de 2007. 

Jorge José Santos Pereira Solla
Secretário Estadual da Saúde

Coordenador da CIB/BA
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Suzana Cristina Silva Ribeiro
Presidente do COSEMS/BA

Coordenador Adjunto da CIB/BA
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